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O sistema progressivo de regime foi instituído com vistas à reinserção gradativa do condenado ao convívio social. Ele cumprirá a pena em etapas e em regime cada vez menos rigoroso, até receber a liberdade. Durante esse tempo, o preso será avaliado e só será merecedor da progressão caso a sua conduta assim recomende.

O mérito do condenado para a progressão de regime prisional (requisito subjetivo) diz respeito a seu bom comportamento carcerário e aptidão para retornar ao convívio social. Destarte, para que possa obter a progressão, em nosso entender, não basta o bom comportamento carcerário, sendo necessário, também, que esteja apto a ser colocado em regime menos rigoroso.

Um dos instrumentos empregados para a verificação da aptidão para a progressão de regime é o exame criminológico, que será realizado quando for necessário.

O exame criminológico será realizado obrigatoriamente nos presos que se encontrem no regime fechado e facultativamente nos que estão no regime semi-aberto (art. 8º da LEP). É uma espécie de exame de personalidade e tem a finalidade de obter elementos indispensáveis à classificação do sentenciado e à individualização da execução penal. Por isso, examina a personalidade do criminoso, sua periculosidade, eventual arrependimento, possibilidade de voltar a delinquir, etc., propondo as medidas necessárias para a recuperação. Por se tratar de perícia oficial, deve ser realizado por profissionais capacitados (psicólogos e psiquiatras).

Com efeito, o condenado com mal comportamento carcerário, que não queira trabalhar, com dificuldades para obedecer o regulamento, que exiba sinais de periculosidade, etc, demonstra com sua conduta não ser merecedor do benefício da progressão de regime prisional. É importante salientar que, em sede de execução penal, vige o princípio do "in dubio pro societate" (RT 744/579).

A classificação do condenado será feita por Comissão Técnica de Classificação, que é o órgão responsável pela elaboração do programa individualizador da execução da pena privativa de liberdade (art. 6º da LEP).

A Comissão Técnica de Classificação existe em cada estabelecimento prisional e é presidida pelo diretor e composta, no mínimo, por dois chefes de serviço, um psiquiatra, um psicólogo e um assistente social, quando se tratar de pena privativa de liberdade. Nos demais casos, a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais do Serviço Social (art. 7º da LEP).

Para a correta individualização da pena privativa de liberdade, a Comissão Técnica de Classificação deve valer-se do exame criminológico, nos casos em que ele é exigido (regime fechado), ou quando ele for necessário (regime semi-aberto). A fim de obter dados reveladores acerca da personalidade do condenado, a Comissão poderá entrevistar pessoas; requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, informações e dados a respeito do condenado; realizar outras diligências e exames necessários (art. 9º da LEP). Não havendo exigência ou necessidade da realização do exame criminológico, a classificação será feita por exame de personalidade comum, em que serão colhidos elementos para a elaboração de um programa de individualização da execução da pena.

Individualizar a pena consiste em propiciar ao preso as condições necessárias para que possa retornar ao convívio social. A individualização deve ater-se a métodos científicos, nunca improvisados, iniciando-se com a classificação dos detentos, de forma que possam ser destinado aos programas de execução mais apropriados de acordo com suas necessidades pessoais. A individualização da pena é direito constitucional previsto no artigo 5º, XLVI, 1ª parte, da CF.

A Lei de Execuções Penais (LEP), em seu art. 112, dispõe que a pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão. Prevê, ainda, a norma em seu § 1º, que decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do defensor.

A Lei nº 10.792, de 1º de dezembro de 2.003, deu nova redação ao artigo 112 da LEP, não mais exigindo que o mérito do condenado lhe seja favorável à progressão, bem como a manifestação do Conselho Penitenciário e exame criminológico, quando necessário.

Embora a lei tenha mantido o sistema progressivo, instituiu como requisitos para a progressão de regime apenas que o preso tenha cumprido ao menos um sexto da pena no regime em que se encontra e que ostente bom comportamento carcerário, atestado pelo diretor do estabelecimento prisional.

Por outro lado, as normas que vedam a progressão de regime prisional, no caso a Lei dos Crimes Hediondos, permanecem íntegras, uma vez que o artigo 112, "caput", parte final, da LEP, em sua nova redação, dispõe expressamente que essas normas devem ser respeitadas. Assim, cometendo o agente crime hediondo, tráfico ilícito de entorpecentes ou drogas afins, ou terrorismo, deverá cumprir a pena em regime integral fechado, sendo vedada a progressão de regime, por expressa disposição legal do art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/1990.

Além do bom comportamento carcerário do condenado, para que possa ser deferida a progressão, há necessidade do cumprimento de pelo menos um sexto da pena no regime em que se encontra (requisito objetivo), sendo vedada a progressão por salto, ou seja, pulando um dos regimes.

Outra imposição da lei para a progressão é a prévia manifestação do Ministério Público e do Defensor, e que a decisão judicial seja motivada (art. 112, § 1º, da LEP). Observamos que a manifestação do Ministério Público e a fundamentação da decisão judicial sempre foram requisitos necessários nos procedimentos afetos às execuções penais. O Ministério Público possui a atribuição de fiscalizar a execução da pena e da medida de segurança, oficiando em todos os processos e incidentes da execução (art. 67 da LEP). À Defesa cabe defender os interesses do condenado, podendo requerer o que de direito para a obtenção da progressão de regime.

Entretanto, mesmo com a modificação do artigo 112 da LEP, entendemos que o Juiz pode determinar o exame criminológico quando o preso tiver praticado crime doloso com o emprego de violência ou grave ameaça à pessoa, ou seja, se houver necessidade de ser aferido o mérito do condenado. Isso porque o artigo 33, § 2º, do Código Penal, de forma genérica, diz que a pena privativa de liberdade deve ser executada de forma progressiva e segundo o mérito do condenado. Aliás, para a concessão do livramento condicional ao condenado por crime doloso, cometido com o emprego de violência ou grave ameaça à pessoa, o artigo 83, parágrafo único, do Código Penal, exige a constatação de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir, sendo que essa prova é feita por meio de exame criminológico. De tal sorte, para a progressão de regime, que também redundará no retorno do preso ao convívio social, mesmo no regime semi-aberto (trabalho externo, saídas temporárias, etc)
 , igualmente deve ser exigido esse exame para verificar se a periculosidade persiste.

Dessa forma, se o Juiz das Execuções Penais tiver dúvidas sobre a cessação da periculosidade do condenado, deverá condicionar a progressão de regime prisional ao exame criminológico. Seria um contra-senso permitir a progressão, ou até mesmo a liberdade, para alguém que ainda não possui condições de retornar ao convívio social, mostrando-se perigoso para a coletividade. Assim, se o exame criminológico concluir que o preso não tem condições de progredir de regime prisional, o juiz deverá indeferir a progressão, dada à natureza do sistema progressivo de regime, que pressupõe a readaptação gradativa do preso à liberdade.

Infelizmente, essa nova lei veio contrariar os anseios da sociedade, que exige punições mais rígidas para os criminosos violentos. Da forma como a lei foi criada, inúmeros criminosos perigosos e que não possuem condições de retornar ao convívio social poderão ser colocados na rua, uma vez que surgirão decisões no sentido de que basta o cumprimento de um sexto da pena e bom comportamento carcerário, atestado pelo diretor do estabelecimento prisional, para que o condenado possua o direito subjetivo de progredir de regime prisional.

O § 4º do artigo 33 do Código Penal, acrescido pela Lei nº 10.763, de 12 de novembro de 2.003, estabelece que o condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime de cumprimento de pena condicionada à reparação do dano que causou ou à devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. Os crimes contra a administração pública vêm descritos nos artigos 312 a 359-H do Código Penal.

Cumpre-nos ressaltar que não são todos os delitos que causam dano efetivo à administração pública ou que resultam produto em decorrência da sua prática. Produto do crime é a coisa adquirida diretamente com a prática criminosa (ex: coisa subtraída), ou mediante sucessiva especificação (ex: jóia feita com ouro desviado), ou conseguida mediante alienação (ex: dinheiro da venda do objeto apropriado), ou criado com o crime (ex: moeda falsa). Assim, produto do crime é todo bem material conseguido direta ou indiretamente com a prática criminosa.

Há delitos que somente ocasionam dano potencial sem que ocorra prejuízo material concreto para a administração pública ou a possibilidade da obtenção de algum proveito material para o sujeito (produto do crime). Nesses casos, não há o que ser indenizado ou restituído. Assim, a condição somente será implementada quanto aos crimes que resultem dano material efetivo à administração pública ou que gerem proveito material para o criminoso, como nos delitos de peculato-tipo e peculato-furto (o peculato culposo possui regra própria), peculato mediante erro de outrem, corrupção passiva, concussão, sonegação de contribuição previdenciária, etc.

Observamos, ainda, que a norma não contempla a hipótese de o sujeito deixar de indenizar a administração pública ou de restituir o produto do crime, quando não puder fazê-lo. De acordo com o dispositivo, o sujeito, para progredir de regime, deve necessariamente reparar o dano de maneira genérica, seja restituindo o produto ilicitamente auferido ou indenizando a administração pública e terceiro eventualmente prejudicado, com as devidas atualizações monetárias.

Por outro lado, a ausência da devolução do produto do ilícito ou da reparação do dano impede somente a progressão de regime de cumprimento de pena, não sendo óbice para outros benefícios, como a graça, o indulto, o livramento condicional, etc.

Diante da modificação do artigo 112 da LEP operada pela Lei nº 10.792/2003, passou a ser necessária a manifestação da defesa antes da decisão sobre a concessão do livramento condicional. Dispõe o § 2º desse artigo que "Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes". Por sua vez, diz o § 1º do referido dispositivo legal: "A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do defensor". Assim, o idêntico procedimento refere-se ao contido no § 1º, ou seja, a decisão deverá ser sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público (que já era necessária) e da Defesa, observando que qualquer decisão judicial sempre será motivada, sob pena de nulidade (art. 93, IX, da CF). Cumpre-nos salientar que o "caput" do art. 112 da LEP não trata de procedimento, mas de requisitos específicos para a concessão da progressão de regime prision
 al, de nada influindo nos requisitos necessários para a concessão do livramento condicional.

Entendemos, portanto, que os requisitos para o livramento condicional contidos no Código Penal não sofreram qualquer modificação em face dos novos dispositivos introduzidos na LEP. Assim, embora tenha sido retirada a atribuição do Conselho Penitenciário em manifestar-se sobre a concessão do livramento condicional (art. 70, I, da LEP), o artigo 131 do mesmo diploma legal continua a exigir a referida manifestação. Também não houve qualquer mudança no que concerne à necessidade de demonstração, por exame criminológico, de condições pessoais que façam presumir que o condenado não voltará a delinqüir, quando a condenação for decorrente de crime doloso praticado com o emprego de violência ou grave ameaça à pessoa (art. 83, parágrafo único, do CP).



